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FATORI SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A. 
CNPJ/MF: 29.094.830/0001-07 

NIRE: 4230004610-8 
 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 13 de agosto de 2024 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 13 (treze) dias de agosto de 2024, às 10:00 horas, na sede da Companhia, 

localizada na Rua Orleans, N°1005, Sala 02, bairro América, Joinville, no estado de Santa Catarina, CEP: 

89.204-580.       

 

2. PRESENÇA: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de presença todos os acionistas da 

FATORI SECURITIZADORA DE CREDITOS S/A. 
 

3. MESA: Presidente: André Effting Vanderlinde; Secretária: Juliana Mees. 
 

4. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do Edital de convocação, de conformidade com o disposto no 

§ 4º do Art. 124 da Lei nº 6.404/76.   
 

5. Ordem do Dia:  
5.1 Deliberar pela aprovação do cancelamento das debêntures da 4ª Emissão da Companhia; 

 

6. Deliberações: 
6.1 Foi aprovado o cancelamento de 50.000 (cinquenta mil) debêntures simples, nominativas, 

escriturais, não conversíveis em ações, não endossável e com emissão de cautela, em série única, da 4ª 

(quarta) Emissão de Debenture da Companhia, cuja Escritura firmada em 25 de julho de 2020, registrado 

na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (a “Jucesc”) em 31 de julho de 2020 sob o nº 

ED004367000, aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de julho de 2020, 

registrada na Jucesc em 31 de julho de 2020, sob o nº 20203543114, emitidas com valor unitário de R$ 

1.000,00 (mil reais) totalizando de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais. As debêntures foram 

liquidadas em sua totalidade e por isso aprova-se o cancelamento desta emissão. 

 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi 

aprovada pela unanimidade dos acionistas da Companhia. 

 

- Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado no livro próprio.  

 

Joinville – SC, 13 de agosto de 2024. 

 
Mesa: 

 
 

Andre Effting Vanderlinde  
Presidente 

 

Juliana Mees 
Secretária 

 
Acionista: 

 
 

Fatori Gestão e Participações S/A 
Representado por: André Effting Vanderlinde 
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Cpf: 80176072969 - JULIANA MEES - Assinado em 20/08/2024 s 08:36:42

Cpf: 05356629982 - ANDRE EFFTING VANDERLINDE - Assinado em 19/08/2024 s 14:51:22
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